
PREFEITURA DE

IAPROVAD 0
Êtt: lll l0 I

4/1
tt! í

Luciana Cr lstina
ROJETO DE LtrI N'43, DE O8 DE OUTUBRO DE 2025

Rodrigues Miranda Institui o SisÍema de Avoliação e
-4componhomento de Cariré - SÁ.4C, no âmbito
do Rede Pública de Ensino Municipol de Cariré, e
dá outros providências,

PRE S ID

MUNICI
ENrE oa cÀMARA
PAL DE CARIRÊ

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRÉ, ANTON]O RUFINO MARTINS, NO USO
de s"as aribuições legais, submete à apreciaçào da câmara Municipal o seguinre projeto
de Lei:

Art' lo Fica instituido o Sistcma dc Avariação c Acompanhamento dc cariré - SAAC,
com objetivo de avaliar, monitorar e divurgar os resuhados da aprendizagem dos arunos
da rede pública municipar de ensino, em conformidade com as diretrizes da secretaria
Municipal de Educação.

Art. 20 sâo objetivos do sistema de Avarição e Acompaúamento de cariÉ - SAAC:

I. Avaliar o, desernpeúo_dos estudantes em Língua porhrguesa, Matemática,
Ciêtrcias rla Natureza c Ciênuias Huruarus, coufoãc cfapas «le ensiutr;

II. Fomecer indicadores para subsidiar a formulação, implementação e
acompanhamenlo de politicas públicas educacionais;

III. identificar fi-agilidades no processo de ensino/apren«lizagem e propor ações
corretivas;

IV. Orientar a formaçâo continuada de professores e gestores;

v' contribuir para a eievaçâo dos indices educacionais do Município, aiinhando-se
ao Plano Municipal, Estadual e Nacional de Educação.

VI. Promor.er equidade na oferta do ensino municipal

Art' 3" o sistema de Àvaliaçào e Acompaúamento de caríré - 
'AAC 

será aplicado
duas-vezes ao ano, uma vez poÍ semestre, para os estudantes do l. ao 9. ano do Ensino
Fundamental.

Art. 40 Servirão como instrumentos avaliativos:
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ANTONIO RUFINO MARTINS

I. Provas padronizadas de Língua portuguesa, Matcmática, ciências da Naturcza
e Ciências Humanas. conforme etapaúe ensinol

il. Questionáriossocioeconômicosepedagógicos;

IIL Análises estatísticas baseadas em matrizes de refeÉncia nacionais e estaduais;

Art' 5' A coordenação do sistema de Avariação e Acompanhamento - sAAC caberá à
Secretaria Municipal de E<iucação.

Art. ó" cabeú à Secretaria Municipal de Educação expedir normas complementares
necessárias à execução desta Lei.

Art. 7" os resultados serão diwlgados anuarmente em relatório público, garantindo a
transparência, presen ando-se a identidade individual dos estudantes.

§1" cada unrdade escolar receberá reratóno detalhado de seu desempeúo, com
comparativos municipais.

§2' os resultados serão norteadores para o pra,ejamento pedagógico das escoras,
fortalecimento do programa de reforço escolarjá existente, servir de referência para metas
no Plano Municipal de Educação e consoridar políticas de varorização de escoras e
profissionais com dcsempcúo destacado;

Art. 8o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eÍêitos a partir do
inicio do ano letivo r.igente.
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